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PREFEITURA DE PIRANHAS

cortarssÃo PERMANENTE DE LlCrnçÃO

cHAMADA púeucA Ne oooou2{t23
tNEXtGtBI UDADE Ne OOOOT I 202?

CoNTRATO N.' OOO17O/2023

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - Rua tnácio
Lira, 363 - Centro - São José de Piranhas - PB, CNPJ ne 08.924.052/0001-66, neste ato representada pelo
Prefeito Sandoval Vieira Lins,'Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João Vicente de
Freitas - Centro, 79, ájazeiras - PB, CPF ne 046.414.134-60, Carteira de ldentidade ns 2.490.458 23 Via
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CENTRALLAB - CENTRAL DE ANALTSES
LABORATORIAIS LTDA - R VICTOR JUREMA, 556 - CENTRO - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ ns 06.328.9471OOOL-02,
neste ato representado por Valéria:Karine de Sousa Brazil Nóbrega, Brasileira, Casada, Empresária, residente e
domiciliada na Rua VictorJurema, 556 1e andar, Centro - Cajazeiras - PB, CPF ns 029.889.524-26, Carteíra de
ldentidade ne L681.270 2e via SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATADO(A), tendo em vista o que
dispõe a Constituição FederaÍ, em 

'especial 
os seus artigos 196 e seguintes, as Leis 8.080/90 e B.l42l9O, as

normas geraís da Lei 8.666193 com alterações posteriores e supletivamente as normas do direito privado no
que couber, com base no Edital de CHAMADA PÚBUCA Ns 0(x,0u2a2t e Processo de tnexigibilidade ne
OOOO7l2O23, resolvem celebrar o presente Contrato, medíante as cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente edital tem por objetivo a contratação futura de empresa visando CONTRATAçÃO Of TERCEIROS
PÀRA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE EXAMES LABORATORIAIS, DE ACORDO COM A TABETA SUS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO IOSÉ DE PIRANHAS.PB EM
conformidade com a Lei Federal ns 8.666/93, Lei Federal ne 8.080/90 e demais legislações pertinentes, a fÍm
de atender à demanda dos usuários de saúde do Sistema Único de Saúde do Município de São José de Piranhas
- PB e outros a ele pactuados, para atender a este município e aos referenciados, para os procedimentos
descritos no Anexo I deste Edital.

Parágrafo Único. Os Serviços ora contratados compreendem:

| - Exames laboratoriais, respeitados os parâmetros definidos pela CONTRATANTE, compreendendo as

segu intes especialidades:

ESTADO DA PARAíBA-
MUNICIPAT DE SAO JOSE

ITEM PROCED!MENTO cLASStFTCAçÃO DESCRTçÃO QUANT. VALOR SUS VALORTOTAL

1 720 oz.oz.oL.012 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1000 Rs 1,85 Rs 1.850,00

2 528 02.02.07.00s
DOSAGEM DE ACIDO

VALPROICO
5 R$ 15,65 Rs 78,25

3 757 02.02.oL.074 DOSAGEM DE ALDOLASE 5 RS 3,68 Rs 18,40

4 437 02.02.05.009
DOSAGEM DE

MICROALBUMINA NA URINA
100 Rs 8,12 R$ 812,00

5 tzl 02.02.01.018 DOSAGEM DE AMILASE 500 R$ 2,25 Rs 1.125,00

6 343 02.02.03.025
PESQUISA DE ANTICORPO

IGG ANTICARDIOLIP!NA
5 Rs 1o,oo Rs 50,00

7 344 02.02.03.026
PESQUISA DE ANTICORPO
IGM ANTICARDIOLIPINA

5 Rs 10,00 Rs 5o,oo

I 271 02.02.03.047
PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTIESTREPTOLISINA O
(ASLo)

300 Rs 2,83 Rs 849,00

n
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9 388 02.02.03.010
DOSAGEM DE ANTIGENO

PROSTATICO ESPECIFICO

(PsA)
1250 RS ts,+2 RS 20.s2s,oo

10 359 02.02.03.032
PESQUISA DE ANT]CORPOS

ANTI-RI BONUCLEOPROTEI NA
(RNP)

5 RS 17,16 Rs 85,80

11 3s5 02.02.03.034
PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTI-SM
13 RS 17,16 RS 223,08

L2 379 02.02.03.062
PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTITIREOGLOBULINA
15 RS u,16 Rs 257,40

13 123 02.02.01.021 DOSAGEM DE CALCIO 125 RS 1,8s Rs 231,25

t4 159 02.02.0L.o22
DOSAGEM DE CALCIO

IONIZAVEL
t25 RS 3,51 Rs 438,75

15 531 02.02.07.015
DOSAGEM DE

CARBAMAZEPINA
8 RS 17,s3 R5140,24

16 397 02.o2.o3.074
PESQUISA DE ANTICORPOS

IGG ANTICITOM EGALOVI RUS
450 R5 11,00 Rs 4.950,00

L7 398 02.02.03.085
PESQUISA DE ANTICORPOS

IG M ANTICITOM EGALOVIRUS
450 Rs 1.1,61 Rs 5.224,50

18 432 02.02.05.002 CLEARANCE DE CREATININA 175 RS 3,51 Rs 614,25

19 161 02.oz.oL.o27
DOSAGEM DE COLESTEROL

HDL
750 RS g,st Rs 2.632,50

20 160 02.02.01.028
DOSAGEM DE COLESTEROL

LDL
750 RS g,st RS 2.632,50

2t 726 02.02.oL.029
DOSAGEM DE COLESTEROL

TOTA
1050 RS 1,8s Rs 1.942,50

22 333 02.02.03.012
DOSAGEM DE

COMPLEMENTO C3
5 Rs 17,15 RS 85,80

23 334 02.02.03.013
DOSAGEM DE

COMPLEMENTO C4
5 RS 17,16 RS 85,90

24 475 02.02.06.013 DOSAGEM DE CORTISOL 10 R$ g,ge R$ 98,60

25 t27 02.02.01.031 DOSAGEM DE CREATININA 1000 RS 1,8s Rs 1.850,00

26 163 02.o2.oL.o32
DOSAGEM DE

CREAT]NOFOSFOQUINASE

(cPK)
30 RS 3,68 Rs 110,40

27 165 02.02.01.036
DOSAGEM DE

DESIDROGENASE IÁTICA
50 Rs 3,51 Rs 175,50

28 t77 02.o2.oL.o72
ELETROFORESE DE

PROTEINAS
8 RS 4,42 Rs 35,36
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29 324 02.02.03.059
PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTINUCLEO
8 RS 17,16 RS 137,28

30 289 02.02.03.007
DETERMINACAO DE FATOR

REUMATOIDE
200 RS 2,83 RS s66,oo

31 191 02.02.01.038 DOSAGEM DE FERRITINA 125 RS 15,59 RS 1.948,7s

32 10465 02.02.03.119
DOSAGEM DA FRACAO ClQ
DO COMPLEMENTO

5 nS 1z,to Rs 85,80

33 L46 02.02.01.039 DOSAGEM DE FERRO SERICO 50 RS 3,sl RS 175,s0

34 476 02.02.06.023
DOSAGEM DE HORMONIO
FOLICULO-ESTIMULANTE

(FsH)
725 RS 7,gg Rs 986,25

35 728 02.o2.0L.o42
DOSAGEM DE FOSFATASE

ALCALINA
200 RS 2,01 R$ 402,00

36 L29 02.o2.0L.o43 DOSAGEM DE FOSFORO 10 RS 1,85 RS 18,50

37 290 02.o2.o3.LLz
TESTE FTA-ABS IGG P/
DIAGNOSTICO DA SIFILIS

100 Rs 10,00 Rs 1.000,00

38 148 02.02.01.046
DOSAGEM DE GAMA-
GLUTAMIL-TRANSFERASE
(GAMA GT)

225 RS 3,51 RS 789,75

39 130 02.o2.oL.o47 DOSAGEM DE GLICOSE 1250 RS t,gs nS z.stz,so

40 767 02.02.01.048
DOSAGEM DE GLICOSE.6.
FOSFATO DES!DROGENASE

I RS 3,68 n5zg,M

4t 366 02.02.03.028
PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTI.HETICOBACTER PYLORI
8 RS tz,ts nS tsz,2g

42 248 02.o2.o2.038 HEMOGRAMA COMPLETO 1500 RS a,tt RS o.tss,oo

43 218 02.02.02.01s

DETERMINACAO DE

VELOCIDADE DE

HEMOSSEDIMENTACAO
(vHs)

50 Rs 2,73 R$ 136,50

44 362 02.02.03.080
PESQUISA DE ANTICORPOS

IGG CONTRA O VIRUS DA
HEPATTTE A (HAV-IGG)

500 Rs 18,55 RS 9.275,00

45 363 02.02.03.091
PESQUISA DE ANTICORPOS

IGM CONTRA O VIRUS DA
HEPATTTE A (HAV-IGG)

500 Rs 18,55 RS 9.275,00

46 347 02.02.03.064

PESQUISA DE ANTICORPOS

CONTRA ANT]GENO E DO

vtRUs DA HEPATTTE B (ANT|-
HBE)

500 RS 18,55 Rs 9.275,00

47 378 02.02.03.030
PESQUISA DE ANTICORPOS

ANTI-HlV-1 + HIV-2 (ELISA) 900 RS 1o,oo RS 9.ooo,oo
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48 479 02.o2.06.o24
DOSAGEM DE HORMONIO

LUTETNTZANTE (LH)
25 RS 8,97 Rs224,25

49 508 02.02.06.032
DOSAGEM DE

SoMATOMEDINA C (lGF1)
8 RS s,es Rs 42,80

50 131 02.02.01.055 DOSAGEM DE LIPASE 50 Rs 2,25 RS 112,s0
51 L32 02.02.01.055 DOSAGEM DE MAGNESIO 100 RS 2,01 Rs 201,00
52 134 02.02.01.060 DOSAGEM DE POTASSIO 22s RS t,gs Rs 416,25

53 501 02.o2.06.o29
DOSAGEM DE

PROGESTERONA
15 RS 10,22 nS tsg,go

54 492 02.02.06.030 DOSAGEM DE PROLACTINA 15 RS 10,15 Rs 152,25

55 6502 02.02.03.008
DETERMINACAO

QUANTITATIVA DE PROTEI NA
C REATIVA

800 Rs 9,25 RS 7.400,00

56 206 02.02.02.o03
CONTAGEM DE

RETICULOCITOS
15 R52,73 RS 40,95

57 467 02.02.05.001
ANALISE DE CARACTERES

FISICOS, ELEMENTOS E

SEDIMENTO DA URINA

1050 RS E,zo RS 3.885,00

58 342 02.02.03.081
PESQUISA DE ANTICORPOS

IGG CONTRA O VIRUS DA

RUBEOLA

s00 RS tz,t6 RS 8.58o,oo

59 6511 02.02.03.092
PESQUISA DE ANTICORPOS

IGM CONTRA O VIRUS DA
RUBEOLA

500 RS tz,to RS 8.s8o,oo

60 531 o2.o2.o7.oL'
DOSAGEM DE

CARBAMAZEPINA
5 RS 17,s3 RS 87,6s

61 4t8 02.02.04.0L4 50
PESQUISA DE SANGUE

OCULTO NAS FEZES
Rs 1,65 Rs 82,50

62 272 02.02.02.014
DETERMINACAO DE TEMPO

E ATIVIDADE DA

PROTROMBINA (TAP)
750 Rs 2,73 Rs 2.047,50

63 737 02.02.01.063 DOSAGEM DE SODIO 225 RS t,Bs RS 416,25

64 s08 02.02.06.032
DOSAGEM DE

SoMATOMEDTNA C (tGF1)
5 RS 1s,35 Rs 76,75

65 259 02.02.02.013

DETERMINACAO DE TEMPO
DE TROMBOPLASTINA

PARCTAL ATIVADA (TTP

ATTVADA)

750 RS 5,72 Rs 4.327,50

66 661 02.02.06.035
DOSAGEM DE

TESTOSTERONA LIVRE
20 RS 13,11 Rs262,20

67 s03 02.02.06.034
DOSAGEM DE

TESTOSTERONA
20 Rs 10,43 Rs 208,60
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68 491 02.o2.06.o25
DOSAGEM DE HORMONIO
Tr REOESTTMULANTE (TSH)

350 RS 8,96 Rs 3.136,00

69 510 02.02.06.036
DOSAGEM DE

TIREOGLOBULINA
L7s Rs 15,35 Rs 2.686,25

70 482 02.02.06.037 DOSAGEM DE TIROX|NA (T4) 300 RS 8,76 RS 2.628,00

7t 138 02.02.01.064

DOSAGEM DE

TRANSAMINASE

G LUTAM I CO-OXALACETlCA

(rco)

600 Rs 2,01 Rs 1.206,00

72 139 02.02.01.065
DOSAGEM DE

TRANSAMINASE

G LUTAM rCO-Pr RUVICA (TG P)

600 Rs 2,01 Rs 1.206,00

73 183 02.02.01.066
DOSAGEM DE

TRANSFERRINA
25 Rs 4,12 Rs 103,00

74 752 02.o2.oL.067
DOSAGEM DE

TRIGLICERIDEOS
1000 RS 3,51 Rs 3.510,00

75 483 02.02.05.039
DOSAGEM DE

TRilODOTTRONtNA (T3)
175 RS 8,71 Rs 1.524,25

76 740 02.02.01.069 DOSAGEM DE UREIA 1000 Rs 1,85 Rs 1.850,00

77 L94 02.02.01.070 DOSAGEM DE VITAM]N ABLa 13 RS 1s,24 RS 199,12

78 306 02.02.03.101
PESQUISA DE FATOR

REUMATOTDE (WAALER-

ROSE)

18 RS 4,10 RS 73,80

79 616 02.02.07.035 DOSAGEM DE ZINCO 20 RS 1s,65 Rs 313,00

80 345 02.02.03.078

PESQUISA DE ANTICORPOS

IGG E IGM CONTRA

ANTIGENO CENTRAL DO

vlRUs DA HEPATTTE B (ANT|-
HBC-TOTAL)

200 RS 18,s5 Rs 3.710,00

81 343 02.02.03.025
PESQUISA DE ANTICORPO

IGG ANTICARDIOLIPINA
7 RS 1o,oo RS 70,00

82 3M 02.o2.o3.026
PESQUISA DE ANTICORPO
IGM ANTICARD]OLIPINA

7 RS 1o,oo RS 70,00

83 337 02.o2.02.o57
PESQUISA DE

ANTICOAGULANTE LUPICO
12 Rs 11o,oo RS 1.320,00

84 388 02.02.03.010
DOSAGEM DE ANTIGENO

PROSTATICO ESPECIFICO

(PSA)

1000 RS 16,42 RS to.+2o,oo

85 264 02.o2.o2.oL7
DOSAGEM DE

ANTITROMBINA III
15 RS 6,48 RS 97,20
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86 LO247 a2.o2.o3.tzL
DOSAGEM DO ANTIGENO CA

125
20 Rs 13,35 Rs 267,00

87 421 02.02.04.003
EXAME COPROLOGICO

FUNCIONAL
7 Rs 3,04 Rs 21,28

88 496 02.o2.06.oL4
DOSAGEM DE

D EH I DROEPlANDROSTERONA

(DHEA)
7 Rs 11,25 Rs 78,75

89 247 02.02.02.035
ELETROFORESE DE

HEMOGLOBINA
10 RS 5,41 RS 54,10

90 239 02.02.o2.020 DOSAGEM DE FATOR V 5 RS 4,73 RS 23,55

91 554 02.02.08.005
BACTLOSCOPIa OrnrrA p/
BAAR (HANSENTASE)

20 Rs 4,20 R5 84,00

92 349 02.02.03.067
PESQUISA DE ANTICORPOS

CONTRA O VIRUS DA
HEPATTTE C (ANTI-HCV)

400 Rs 18,55 RS z.a2o,oo

93 490 02.02.06.022
DOSAGEM DE HORMONIO

DE CRESCTMENTO (HGH)
7 RS 10,21 R57L,47

94 335 02.02.03.015
DOSAGEM DE

TMUNOGLOBULTNA A (tGA)
10 RS 17,16 R$ 171,50

95 339 02.02.03.018
DOSAGEM DE

TMUNoGLOBUL|NA M {tGM)
12 RS 17,16 R5205,92

96 293 02.02.03.019
DOSAGEM DE INIBIDOR DE

Cl.ESTERASE
5 Rs 9,25 Rs 45,25

97 478 02.o?.06.026 DOSAGEM DE INSULINA 25 RS 10,17 R5254,25

98 540 o2.02.o7.o25 DOSAGEM DE LIT]O 72 Rs 2,25 Rs 27,00

99 318 02.02.02.055
DO5AGEM DE PROTEINA C

FUNCIONAL
5 RS 7s,oo Rs 375,00

100 327 02.02.02.0s6
DOSAGEM DE PROTEINA S

FUNCIONAL
5 Rs 125,00 R5 625,00

101 404 02.02.10.023
PESQUISA DE MUTACAO DO
GENE DA PROTROMBINA

5 Rs 180,00 RS 9oo,oo

102 724 02.o2.oL.oo2
DETERMINACAO DE

CAPACIDADE DE FIXACAO DO

FERRO

35 RS 2,01 RS 70,35

103 338 02.02.03.016
DOSAGEM DE

TMUNOGLOBULTNA E (tGE)
10 nS g,zs Rs 92,50

104 347 02.02.03.064

PESQUISA DE ANTICORPOS

CONTRA ANTIGENO E DO

vrRUs DA HEPATTTE B (ANT|-
HBE)

300 RS 18,sS RS s.s6s,oo
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 2O3.758,42 (Duzentos e Três Mil e Setecentos e
Cinquenta e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos).

cLÁusuLA SEGLINDA - DA ExEcuçÃo Dos síRv,ços

Os serviços ora contratados, referidos na CIáusula Primeira serão executados pelo(a) CONTRATADO(A), sob
responsabilidade do(a) mesmo(a).

§ 7 e - EXECUçÃO DOS SERWçOS

l. A CONTRATANTE estabelecerá normas para definir o fluxo de referencia/contra referencia e atendimento,
sua comprovação, a realização de exames subsequentes, o local de revisão das contas ambulatoriais e outros
procedímentos necessários a ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO(A) e a satisfação do usuário do SUS,
conforme dispõe o art. 18, Xllda Lei Federal n" 8080/90.

ctÁusuu TEROEIRA - DO PREçO

A CONTRATANTE pagará sob o regime de empreítada por preço unitário, mensalmente, ao(à)
CONTRATADO(A), pelos serviços efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento,
conforme tabela do SIA e SIH/SUS, em vigor editadas pelo MÍnistério da Saúde.

§le.Resguardado o preço da tabela nacional de remuneração de procedimentos do SIA e SIH/SUS, o Município
poderá, à sua conveníêncÍa e dísponibilidade financeira do tesouro municipal, alterar o valor dos
procedimentos pagos, através de índices em percentuais de incentivos e valorização dos procedimentos após
prévia autorização do Conselho Municipal de Saúde.

§ 2s.O valor estimado no parágrafo primeiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito em
favor do (a) CONTRATADO(A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente
autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULAQITARTA- DO REl.llUITE E DAREvIsÃo Do PREça

Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes
concedidos pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos
termos do artigo 26 da Lei ne 8.080/90 e nos termos da lei federal de licitações e contratos administrativos.

A revisão da Tabela do SIA e SIH/SUS independerá de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo a
origem e autorização da revisão dos valores, com a data da publicação do D.O.U.

CLÁUSULA QUINTA - DA APRESENTAçÃo DAs coNTAs E DAs coNDIçôEs DE PAGAMENTI

A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto aba

l. O(A)CONTRATADO(A) apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, as faturas e os docu referentes
aos. serviços efetivamente prestados de acordo com o cronograma estabelecidos pela SMS e DATASUS/MS.
Após a validação dos documentos e processamento das faturai realizadas pelo contratante, o contratado fará

105 348 02.02.03.063

PESQUISA DE ANTICORPOS

CONTRA ANTIGENO DE

SUPERFICIE DO VIRUS DA

HEPATITE B (ANT|-HBS)

400 Rs 18,55 Rs 7.420,00

106 6215 02.o2.o3.Lt7
TESTE NAO TREPONEMICO

P/ DETECCAO DE SIFILIS EM
GESTANTES

1250 RS 2,83 Rs 3.537,50

LO7 305 02.02.03.tLL
TESTE NAO TREPONEMICO

P/ DETECCAO DE SrFrLlS
50 Rs 2,83 Rs 141,50

Valor Total RS Rs 203.758,42

Impresso por convidado em 26/06/2023 19:09. Validação: D236.7CE9.DDBE.0DBD.7E33.BFB1.B54B.1028. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 63501/23. Data: 12/06/2023 16:41. Responsável: Helder de L. Freitas.

126

126



pRE FErru RA 
" 

üilâBRrodr"âtríBêr o, pr RAN HAs
corvrssÃo PERMANENTE DE UOIAçÃO

juz ao pagamento dos serviços prestados e autorizados conforme programação da SMS e DATASUS/MS e de
acordo com a legislação vigente;

ll. Os laudos e prontuários referentes aos procedimentos serão obrigatoríamente vistoriados pelos órgãos
competentes da SMS;

lll. Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será
entregue ao(a) CONTRATADO(A) recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição
do respectivo carimbo funcional;

lV. As contas dos procedimentos rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão imediatamente
devolvidas ao(a) CONTRATADO(A) para as correções cabíveis, que deverão ocorrer no prazo máximo de 24
horas após à devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento
original, devidamente inutilízado por meio de carimbo.

V. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá
ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente
anterior, acertando-se as diferenças que houverem, no pagamento seguinte.

Vl. As contas dos exames rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos do Sístema
Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria do CONTRATANTE, ficando à disposição do(a) CONTRATADO(A),
que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que
tambem será julgado no prazo máximo de 20 dias

VIl. Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE autorizado a debitar o valor pago
indevidamente no mês seguinte, frente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios.

cÍjusulA sExTA - Dos RECURSOS ORçAMENTÁR|,OS

Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas neste contrato ficam
vinculados à transferência de recursos do Minístério da Saúde, segundo o que dispõe o § 2e, do artigo 5c, da
portarÍa Ns 1.286, de 26lt0/93, in verbis: " Enquonto couber à lJnido o orrecadoção de recursos destinados a
financiar oções e serviços de saúde o serem executodos por Estodos e Municípios, o Ministério da Saúde licará
responsável, peronte Estados e Municípios, pelos creditos que o estes otribuir pora controtoção de serviços de
saúde com o setor privodo."

Os recursos de custeio das atividades consignados no Fundo de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de São
José de Piranhas - PB são provenientes de transferências federais mensais.

§ le. A realização das despesas dos serviços executados por força deste contrato, nos termos e limites aqui
firmados, correrão, à conta de dotação orçamentária consignada na Secretaria Municipal de Saúde, a partír da
dotação orçam entária vigente.

§ 2e. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades consignadas no
Sistema de lnformação Ambulatorial - SlA, objetos do presente contrato, terão a seguinte classificação
orçamentária:

06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE;

10.301.2012.2045 . MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA;
13.00. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
LO.3O2.2O72.2O97 - MANUTENCÃO DAS AT]VIDADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURíDtCA;
10.302.2014.2100 - MANUTENçÃO OO HOSP|TAL MUNICtpAL OSSEAS ALVES MANGUETRA;
50â - Reeurses nãe VineulaCes de lmeastesi
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA;
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10.301.2012.2083 - MANUTENçÃO OO PROGRAMA SnúOe Oe rRUtr_íR - psp

500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURíDtCA;
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
3.3.90.39.01 - ouTRos sERVtços DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

§ 3e. Nos exercícios financeíros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem
aprovadas para os mesmos.

ctÁusute sÉTtMA - DAvtGÊNctA E DA pRoRRocAçÃo

A prestação de serviço de saúde aos usuários do SUS será de forma continuada, nos termos do artigo 57, inciso
ll, da Lei 8.666193 e o contrato terá a vigência de 12 meses considerado da data de sua assinatura, com
prorrogação de prazos, se houver interesse da administração.

cLÁusuLA otrAvA - NoRMAs GERATi E DAs oBRtGAçõEs

DO(A) CoNTRATADO(A)

Os serviços serão prestados peía INTERESSADA ao MUNICíPIO, na sede do município, sendo necessário que a
empresa possua posto de coleta na sede municipal, ficando a cargo da empresa a total responsabilidade da
execução, inclusive fornecer todos os materiais necessários a execuçâo.
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento
CONTRATADO(A) e por profíssionais que, não estando incluídos nas categorias referidas nos incisos l, ll e lll do
§ 1e desta cláusula, são admitidos nas dependêncías do(a) CONTRATADO(A) para prestar seruiços decorrentes
de compromisso formal estabelecido com o CONTRATANTE.

§ 1r Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento CONTRATADO(A):
l.O membro do seu corpo clínico;
ll.O profissional que tenha vínculo de emprego com o(aICONTRATADO(A);
lll.O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços ao(a) CONTRATADO(A),
ou se por este autorizado.
§ 2c.Equipara-se ao profissional autônomo, definido no ínciso lll do parágrafo primeiro desta cláusula, o
profissional que tenha assumido compromisso formal com o Contratado, a empresa, a cooperativa, o grupo, a
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
§ 3s. É da responsabilidade exclusiva e integral do(a) CONTRATADO(A) a utilÍzação de pessoal para execução
do objeto deste contrato, incluído os encargos trabalhístas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipóteses poderão ser transferidas
para a CONTRATANTE;

§ 4e.O(A) CONTRATADO(A) fica exonerado da responsabílidade pelo não atendímento de paciente amparado
pelo SUS, na hipótese de atraso de noventa (90) dias no pagamento devido pelo poder público, ressalvadas às
situações de calamídade pública ou Brave ameaça da ordem interna ou às situações de urgêncía ou
emergência.

§ 5e.O(A) CONTRATADO(A) se obriga ainda a:
l. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experirnentação;
ll. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal, integral e equânime, mantendo-se
sempre a qualidade na prestação de serviços;
lll Afixar placa em locais visíveis, indicando sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos
servlços prestados nessa condição, conforme art. 15, Xl e art. 22 da Lei Federal ne 8.080/90.
lV Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da
não realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos procedimentos previstos neste
contrato;
V Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
vl nespeEar a oeelsao oo pa€lenre ao €onsenElr ou reeusar prestação oe servrços de saude, satvo nos
iminente perigo de vida ou obrigação legal;
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Vll Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
Vlll lnformar a CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de
mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias,
contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do
Cartório de Registro Cívil das PessoasJurídicas.
lX A eventual mudança de endereço do estabelecimento do CONTRATADO(A) deverá ser imediatamente
comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro
endereço, podendo, ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.
A mudança do Diretor Técnico e do responsável pelos serviços auxiliares também será comunicada ao
CONTRATANTE. Em ambos os casos deverá ser procedida uma alteração cadastraljunto à Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas - PB.

X lmplantar programas de Humanização, em sua unidade prestadora de serviços.
Xl Submeter à aprovação da contratante, conforme § 10s do art. 30 da Lei ne 8.666/93, substituição do
profissíonal inicialmente indicado pela contratada, que deverá ter nível e qualificação compatível com as

exigências do serviço.

§ 6. Permítir o acesso e assegurar condições adequadas para desenvolvimento dos trabalhos dos supervísores
e auditores e técnicos da Secretaria Municipal de Saúde/ São José de Piranhas - PB nas dependências das
unidades para supervisionar os serviços de saúde contratados, de acordo com o art. 15, I e Xl e art. 18, l, X e Xl
da Lei Federal ne 8.080/90.
§ 7. Registrar os agravos de notificação compulsória encaminhando esses dados para a Secretaria Municipal de
Saúde de São José de Piranhas - PB conforme normas e rotinas da Vigilância Epídemiológica estabelecidos
pelo Ministério da Saúde.

§ 8. Devem ser observadas as regras de Referência e Contra-referência, estando seus profissionais de saúde
obrigados a responder em formulário próprio da Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados.
§ 9. Permitír a realização de pesquisas para avaliação dos serviços ofertados e grau de satisfação dos usuários
e profissionais da saúde (de acordo com as disposições dos incisos I e X do art. 18 e inciso I do art. 15 da Lei
FederaÍ ns8080/90).
S 10. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários,até25yo (vinte e cinco por cento) das quantidades iniciais, conforme o §1s do art.
65 da Lei ns 8.666/93, cumprido o prazo de prévio anúncio de 30 (trinta) dias.
§ 11. Alteraçôes cadastrais que impliquem mudanças nas Planilhas de Programação de Compra de Serviços
devem ser previamente autorizadas pelo CONTRATANTE.

§ 12. Os serviços operacionalizados pelo(a) CONTRATADO(A), deverão atender as necessidades do
CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com as Planilhas de Programação de
Compra de Serviços do(a) CONTRATADO(A), e obedecerá o seguinte fluxo:
§ 13. A contratada deverá apresentar mensalmente até o 1e día útil do mês subsequente à prestação dos
serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados, que deverão ser
aprovados pelo Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde do Município.
§ 14. O(A) CONTRATADO(A) declara aceitar os termos das Normas GeraÍs do SUS, inclusive no que tange à
sujeição às necessidades e demanda do CONTRATANTE, renunciando expressamente a qualquer pleito ou
reivindicação de prestação mínima de serviços, constantes dos Anexos do Edital.
§ 15. A contratada deverá seguir as diretrizes da PolítÍca Nacional de Humanização;
§ 16. Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização.
§ 17. A empresa contratada deverá possuir posto de coleta no município e Laboratório de Análise CIínica com
distância máxima de 100 (cem) km da sede do Município.
§ 18. Fica a empresa contratada responsável pela a inserção de produção de BPA dos exames no
também como pela alimentação do SISCAN após análise de coletas de citológicos

cLÁusuLA NoNA- DA RESqONSABTLTDADE CtVtL DO(A) CONTRATADOIAI
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O(A) CONTRATADO(A) é responsável pela índenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou
imprudência praticadas por seus profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao(a) CONTRATADO(A) o

direito de regresso.

§ ls. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não
exclui nem reduz a responsabílidade do CONTRATADO(A) nos termos da lei.

§ 20. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados, nos termos do
art. 14 da Lei 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

clÁusuu DÉcrMA- DAs oBRtGAçõEs DA 3ONTRATANTE

§le. Da obrigação de Pagar

l. Pagar, até o décimo dia útil, subsequente ao crédito efetuado pelo Ministério da Saúde.

ll. A Secretaria Municipal de Saúde pagará, mensalmente, ao prestador de serviços de saúde, pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme tabela do SIA e SIH/SUS, em
vigor, editada pelo Ministério da Saúde.

lll. Resguardado o preço da tabela nacional de remuneração de procedímentos do SIA e SIH/SUS, a SMS
poderá à sua conveniência e disponibilidade financeíra e mediante aprovação do Conselho Municipal de Saúde
e Comissão lntergestores Bipartite (ClB) criar íncentivos de valorização que alterem o valor dos procedimentos
paEos.

lV. Enquanto couber à União a arrecadação de recursos destinados a financiar ações e serviços de saúde a

serem executados pelos Estados e MunicÍpios, o Ministério da Saúde ficará responsável, perante Estados e
Municípios, pelos créditos que a estes atribuir para a contratação de serviços de saúde.

§2e. A SMS responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são
destinados, ficando o Ministério da Saúde exonerado do pagamento de eventual excesso.

§3e. Outras obrigações:

l. Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para verificar se persistem as

mesmas condições técnicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato.

ll. Credenciar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar/auditar os procedimentos e
acompanhar a execução dos serviços de saúde, de acordo com o disposto nos incisos I e Xl do art. 15 e incisos
I, X e Xl do art. 18 da Lei Federal ns 8080/90.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - Do coNTRoLE, AvALtAçÃo r auotroRtA

A execução do presente contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervísão
indireta ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste
contrato.

§ le. À contratante reserva-se o direíto de realizar a qualquer momento auditoria ou vistoría no
estabelecimento do contratado, de acordo com o art. 15, I e Xl e art. 18, l, X e Xl da Lei Federal ne 8080/90.

§ 2s. Periodicamente, a CONTRATANTE vistoriará as instalações do(a) CONTRATADO(A) para verifícar se
persistem as mesmas condições técnicas do(a) CONTRATADO(A), comprovadas por ocasião da assinatura deste
contrato.

§ 3e. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do(a)
CONTRATADO(A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revísão das condiçôes ora estipuladas.

§ 4e. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre servíços ora contratados não eximirá o(a)
CONTRATADO(A) da sua plena responsabilidade perante o CONTRA
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

TANTE ou para com os pacie

Impresso por convidado em 26/06/2023 19:09. Validação: D236.7CE9.DDBE.0DBD.7E33.BFB1.B54B.1028. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 63501/23. Data: 12/06/2023 16:41. Responsável: Helder de L. Freitas.

130

130



EsrADo ínlannrsn-
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAO JOSE DE PIRANHAS

corrrrssÃo PERMANENTE DE UCrnçÃO

§ 5s. O(A) CONTRATADO(A) facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE

designados para tal fim, de acordo com o art. 15, I e Xl e art. 18, l, X e Xl da Leí Federal ns 8.080/90.

§ 6e. Em qualquer hipótese é assegurado ao(à) CONTRATADO(A) amplo direito de defesa, nos termos das

normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉa'MA 5,EGU NDA . DAs PE NALIDADES

A inobservância, pelo (a) CONTRATADO(A), de cláusula ou obrigação constante deste contrato, ou de dever
originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE, garantida a ampla e prévia

defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87,88 da Lei Federal Ne 8.666/93 e

modificações feitas na Lei Ne 8.883/94 combínado com o disposto no parágrafo segundo do artigo 7e, da

Portaria Ne 1.286/93 do Ministério da Saúde;

a) advertência escrita;

b) Multa de até S%(cinco por cento) anual do contrato;

c) suspensão temporária de contratar com a Adminístração Munícipal de até dois anos;

d) declaração de inídoneidade;

§1".A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar,
considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, através de auditagem
assistencialou inspeção, e dela será notificado o(a) CONTRATADO(A).

§ 2'.As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com
a da alínea "b", conforme parágrafo 2' do artigo 87 da Lei 8.656/93.

§3'.O valor da multa ou multa diária será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao(a)

coNTRATADO(A).

§ 4o. Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas ua" a "d' desta cláusula o CONTRATADO(A) poderá

interpor recurso administrativo, dirigido à autoridade competente.

§ 5".4 suspensão temporária dos serviços será determinada até que o CONTRATADO(A) corrija a omissão ou a
irregu laridade específica.

§ 6".A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de o CONTRATANTE

exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato gerador da penalidade acarretar
para os órgãos gestores do SUS, seus usuários, e terceiros, independentemente da responsabilidade civil,
críminal e/ou ética do autor do fato.

CLAUSULA DÉC'MATERCEIRA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá declarar rescindido unílateralmente o Contrato, independentemente de interpelação
ou procedimento judicial, garantida a previa defesa, porém mediante comunicação expressa à CONTRATADÀ
sem prejuízo de outras sanções legais, e sem que caiba a essa o direíto de qualquer reclamação por prejuízos
ou indenizações decorrentes de tal medída, nos casos de:

a) infringir a CONTRATADA qualquer das cláusulas contratuais;

b) subcontratar ou transferir a totalidade do Contrato;

c) subcontratar parte de sua execução sem consentimento expresso da CONTRATANTE;

d) praticar atos fraudulentos no intuíto de auferir vantagem ilícita;

e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas, desaparelhamento ou má-fé
CONTRATADA, devidamente caracterizados em relatório de inspeção;

f) falência, liquidação ou concordata da CONTRATADA;
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B) no interesse público, devÍdamente motivado.

cuusurl oÉame eUARTA - oas anentçÕes

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente às

licitações e contratos adminístrativos, com exceção do disposto no parágrafo único da cláusula sétima.

cLÁusuLA DÉqMA eutNTA - DA puBltcAçÃo

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos do parágrafo único

do artigo 51da 1ei8.666/93.

CLÁUSU,,/- DÉOi/MASEXTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da cidade a que pertencer para o município de São José de Piranhas, no
Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e forma, o qual, depois

de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

São José de Piranhas - PB, 09 de maio de 2O23

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE

Qr. qttoru
\.

PELA CONTRATADA
Assinado de forma digital poTVALERIA

VALERIA KARINE DE SOUSA KARTNE DE sousA BRAztL

BRAZIL NOBREGA:02 9gg952426 NoBREGA:o2e88es2426
Dados: 2023.05.09 I 4f I :l 0 -03'00'

CENTRALTAB. CENTRAL DE ANALISES

TABORATORIAIS LTDA

CNPJ ne 06.328.947 10001-02
Valéria Karine de Sousa Brazil Nóbrega

CPF ne 029.889.524-26

§ r,r_01

)oLt §1 r y"-

VIEIRA N
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